
S ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 	U_________  - 

PROJETO DE LEI N 358/93 

- 	Autoriza o Poder Executivo a fir 

mar convanio para a prestação de 

mútua colaboração com o T.R.E. 

Art.l - Fica o Poder Executivo autorizado a fir 

mar convnio para a prestação de mútua colaboração com o Tribunal 

Regional Eleitoral - TRE/RS. 

Art.2 2 	Objetiva o presente convnio a presta 
çao de auxílio aoCart&rio Eleitoral local, pela Prefeitura Muni 

cipal de conformidade com as normas do TRE/RS. 

Art.3 - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrão por conta de rubrica orçamentária pr&pria. 

Art.4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, cessando seus efeitos em 31.12.93 ( trinta e um de de 

zembro de mil novecentos e noventa e trgs). 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, 

março de 1993. 

Roberto Antonio Machado, 

Prefeito Municipal. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 

Caçapava do 5W 

JUSTIFICATIVA 

Anexa ao projeto de Lei n 9  358193. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Fato por demais not&rio tem sido os auxílios 

que os Munic{piso compelidos a arcar com a Justiça Eleitoral, 

principalmente em anos de eleição, sendo os principais deles .cedgn 

cia de servidores, de viaturas e combustíveis, destinados ao aten 

dimentodos serviços eleitorais. 

Com o objetivo primordial de legalizar este 

auxílio, o Tribunal Regional Eleitoral envia-nos modelo de convnio. 

(em anexo). Projeto semelhante a este deu origem a Lei n 9  295 de 
1992 que teve seus efeitos cessados em 31.12 p.p. 

dos Senhores vereadores. 

FEITO MUNI AL DE CAÇAPAVAW 

Roberto An 

Prefeito 	icipal. 

À conside 

Ia 

SUL, março de 1993. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARA MUNJCIP4L 

Caçapava do Sul - Rio Grande 	apao to sjt) 

PARECER AO PROJETO DE=I NQ 358/93 
	

m executiva. 

Autoriza ao Poder Executivo a 

firmar convanio para a presta 

çâo de miítua colaboração com 

o T. R. E. 

AComissao Especial, reunida para análise 

do Projeto de Lei n 2  358/93 de Origem do Poder Execu 

tivo entende que o mesmo e' legal, nao ferindo dispo-

sitivos constitucionais. 

Sob o ponto de vista de sua legalidade e 

formalidade, recebeu também parecer favorável da As-

sessoria Jurídica, eis que ngo possue vícios de quais 

quer natureza, existindo rubrica orçamentária própria. 

Pelo exposto, somos de parecer favorável a 

sua tramitaço em plenário. 

Nestes termos, pela aprovação. 

Ë o parecer. 

Sala das Sess6es General João Manoel de Lima 

S11'TP. 1Ç AP TVÍDflfl 
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